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h) Submeter ao conselho as grandes orientações, o programa, o
projecto de orçamento e as contas anuais e plurianuais;

i) Apresentar anualmente ao conselho o relatório de actividades
do Departamento;

j) Garantir a realização de eleições previstas no presente regu-
lamento e demais normas e informar os órgãos do ISCTE dos res-
pectivos resultados;

k) Zelar pela adequada informação dos membros do Departa-
mento, através de afixação em local próprio ou por outro meio
adequado.

2 — Das deliberações da comissão executiva do departamento cabe
recurso para o conselho do departamento.

Artigo 14.o

1 — Serão lavradas actas de todas as reuniões dos órgãos colegiais
e das suas comissões, que, uma vez lidas e aprovadas, serão assinadas
pelo presidente e pelo secretário da respectiva reunião.

2 — As actas consideram-se tacitamente aprovadas se nenhum
membro daqueles órgãos colegiais e das suas comissões questionar
o seu conteúdo, por escrito, no prazo máximo de oito dias após a
recepção da sua comunicação.

Artigo 15.o

1 — O plenário é constituído por todos os docentes e investigadores
do Departamento.

2 — O plenário é convocado ordinariamente pelo presidente do
Departamento e extraordinariamente pelo presidente ou a requeri-
mento de um terço dos membros do Departamento.

3 — Os debates do plenário são presididos pelo presidente, com-
petindo-lhe pronunciar-se sobre as matérias que lhe forem submetidas.

CAPÍTULO III

Autonomia do Departamento

Artigo 16.o

1 — Para prover aos fins prosseguidos pelo Departamento, ser-
-lhe-ão atribuídos as instalações e os serviços convenientes pelo
ISCTE.

2 — O pessoal não docente indispensável ao funcionamento do
Departamento será destacado pelo ISCTE pelos órgãos competentes
para o efeito.

Artigo 17.o

1 — O orçamento do Departamento constituirá uma subdivisão
orgânica do orçamento do ISCTE.

2 — Ao Departamento é aplicável a legislação sobre a autonomia
administrativa e financeira, no que respeita às receitas provenientes
da prestação de serviços, bem como de subsídios, legados e com-
participações públicas e privadas.

CAPÍTULO IV

Disposições gerais

Artigo 18.o

1 — Nenhum órgão poderá deliberar sem a presença da maioria
dos seus membros em efectividade de funções.

2 — As deliberações serão tomadas por maioria simples dos mem-
bros presentes, salvo disposto no presente regulamento ou quando,
por lei ou regulamento, seja exigida maioria qualificada.

3 — As deliberações que se refiram a pessoas individualmente con-
sideradas estão sujeitas a votação secreta.

4 — Quando se verificar falta da maioria referida no n.o 1 deste
artigo, e em casos de urgência, o presidente poderá submeter as maté-
rias em causa à deliberação dos membros presentes, que ficará sujeita
a ratificação na primeira reunião ordinária seguinte.

Despacho n.o 20 138/2006

Considerando que se encontra vago o lugar de director de serviços
Administrativos, consagrado no artigo 3.o do Regulamento orgânico
do Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa;

Considerando razões de interesse público e do normal e regular
funcionamento dos serviços;

Considerando o perfil profissional da licenciada Teresa de Jesus
Iria Salvador Laureano:

Nos termos dos artigos 20.o e 27.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de
Janeiro, na redacção dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto,

nomeio, em regime de substituição, directora de serviços Adminis-
trativos a licenciada Teresa de Jesus Iria Salvador Laureano.

O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Outubro de
2006.

15 de Setembro de 2006. — O Presidente, Luís Antero Reto.

Síntese curricular

Dados biográficos — Teresa de Jesus Iria Salvador Laureano, natu-
ral de Tomar e residente em Cascais, nascida em 30 de Junho de
1967.

Habilitações literárias — licenciatura em Organização e Gestão de
Empresas, pelo Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da
Empresa, concluída em 1992.

Habilitações profissionais:

Técnica oficial de contas;
Curso de Alta-Direcção em Administração Pública — CADAP,

organizado pelo INA (2005).

Situação profissional — técnica superior principal, com nomeação
definitiva no quadro de pessoal não docente do ISCTE, a exercer
as funções de chefe da Divisão de Administração Financeira e Patri-
monial, em regime de comissão de serviço.

Percurso profissional:

1992 — estagiária na empresa CONTAFIXE, Contabilidade e
Organização, L.da;

1993 — ingresso no quadro de pessoal não docente do ISCTE, com
a categoria de técnica superior de 2.a classe;

1999 — promoção, por concurso, à categoria de técnica superior
de 1.a classe no quadro de pessoal não docente do ISCTE;

2002 — nomeação, em regime de comissão de serviço, no cargo
de chefe da Divisão de administração Financeira e Patrimonial do
ISCTE;

2003 — promoção, por concurso, à categoria de técnico superior
principal do quadro de pessoal não docente do ISCTE;

2005 — nomeação, em regime de comissão de serviço, no cargo
de chefe da Divisão de administração Financeira e Patrimonial do
ISCTE.

Formação complementar — frequência de diversos cursos. Parti-
cipação em diversos congressos, seminários e encontros.

UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Aviso n.o 10 784/2006

Nos termos do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Junho, faz-se
público que, por despacho do vice-reitor, Prof. Doutor António
Manuel de Oliveira Gomes Martins, de 30 de Março de 2006, proferido
por delegação de competências (Diário da República, 2.a série, n.o 156,
de 16 de Agosto de 2005), se encontra aberto pelo prazo de 10 dias
úteis a contar da data de publicação do presente aviso no Diário
da República, concurso interno de acesso geral para provimento de
um lugar de técnico superior principal de BD do quadro dos Serviços
da Estrutura Central da Universidade de Coimbra previsto na Portaria
n.o 750/88, de 19 de Novembro, alterada pelas deliberações
n.os 85/2003, de 5 de Junho, e 91/2003, de 7 de Julho, publicadas
no Diário da República, 2.a série, n.o 188, de 16 de Agosto de 2003.

1 — De acordo com o determinado pelo despacho conjunto
n.o 373/2000, de 1 de Março, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 77, de 31 de Março de 2000, faz-se constar a seguinte menção:
«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.»

2 — Validade do concurso — o presente concurso é válido para
a vaga indicada, caducando com o seu preenchimento.

3 — Local de trabalho — o local de trabalho situa-se nos Serviços
da Estrutura Central da Universidade de Coimbra.

4 — Remuneração e regalias sociais — a remuneração mensal é a
correspondente à categoria posta a concurso, constante da tabela anexa
ao Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, e as condições
de trabalho e regalias sociais as genericamente vigentes para os fun-
cionários da Administração Pública.

5 — Conteúdo funcional — funções consultivas de investigação,
estudo, concepção e adaptação dos métodos científico-técnicos na
área das bibliotecas e gestão documental.

6 — São condições de admissão ao concurso:

a) Satisfazer as condições exigidas no artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho;




